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PAUTA

SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA CEJA/MG

19/05/2021- 10:00 h

Ambiente Virtual- SEI

 

1.  Requerimentos para habilitação

1.1 Processo SEI n°0015031-91.2021.8.13.0000

Marcelo Ribeiro Martins e Patrick Chalifoux - Canadá
Autoridade Central da Província do Quebec

      Relatora - Desembargadora Valéria Rodrigues Queiroz

1.2 Processo SEI n° 0051832-06.2021.8.13.0000

Eduardo da Fonseca Melo e Renata Almeida- Estados Unidos
Organismo Credenciado- Hand in Hand

       Relator- Desembargador Vítor Inácio Peixoto Parreiras Henriques
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 6.793/CGJ/2021 

 
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0037526-32.2021.8.13.0000, resolve 
prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante designada pela Portaria 
da Corregedoria-Geral de Justiça nº 6.712, de 10 de março de 2021, ficando ratificados os demais atos e termos da referida 
Portaria. 
  
Belo Horizonte, 20 de maio de 2021. 

 
(a) Desembargador EDISON FEITAL LEITE 
Corregedor-Geral de Justiça, em substituição 
 

COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO - CEJA/MG 
Rua Goiás, n° 253, sala 602, Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30190-030 

Tels: (31) 3237-6413 / 6414 / 6416 / 6417 - e-mail: ceja@tjmg.jus.br  
 

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA CEJA/MG 
 

Às dez horas do décimo nono dia de maio de dois mil e vinte um, em sessão plenária ordinária da Comissão Estadual 
Judiciária de Adoção de Minas Gerais, CEJA/MG, realizada, virtualmente, por meio do Sistema Eletrônico de Informação - SEI, 
o Corregedor-Geral de Justiça e Presidente da CEJA/MG, Desembargador Agostinho Gomes de Azevedo, o Desembargador 
Vítor Inácio Peixoto Parreiras Henriques, o Desembargador Carlos Henrique Perpétuo Braga, a Desembargadora Valéria 
Rodrigues Queiroz, a Juíza Auxiliar da Corregedoria e Superintendente da CEJA/MG, Aldina de Carvalho Soares, a Juíza de 
Direito da Vara Infracional da Infância e da Juventude, Riza Aparecida Nery, o Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Belo 
Horizonte, Afrânio José Fonseca Nardy, a Procuradora de Justiça Valéria Dupin Lustosa e a Promotora de Justiça Matilde 
Fazendeiro Patente referendaram as seguintes deliberações: Processo SEI n°0015031-91.2021.8.13.0000 de habilitação para 
adoção internacional, Relatora Desembargadora Valéria Rodrigues Queiroz: "A Comissão deliberou pela habilitação dos 
requerentes M. R. M. e P. C. à adoção internacional de I. E. M. M. M., com as condicionantes de praxe e o julgamento definitivo 
do processo de destituição do poder familiar deste, nos termos do voto da Senhora Relatora." e Processo SEI nº 0051832-
06.2021.8.13.0000, de habilitação para adoção internacional, Relator Desembargador Vítor Inácio Peixoto Parreiras Henriques: 
"A Comissão deliberou pela habilitação dos requerentes E.F.M e R.A. com as condicionantes de praxe, nos termos do voto do 
Senhor Relator". Eu, Liliane Maria Lacerda Gomes, matrícula f0119842, lavrei a presente ata, a qual, depois de lida, será por 
todos assinada. 
 
(a) Desembargador AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO  
Corregedor-Geral de Justiça e Presidente da CEJA/MG  
 
(a) Desembargador VITOR INÁCIO PEIXOTO PARREIRAS HENRIQUE  
Vice-Presidente da CEJA/MG  
 
(a) Desembargador CARLOS HENRIQUE PERPÉTUO BRAGA 
 
(a) Desembargadora VALÉRIA RODRIGUES QUEIROZ 
 
(a) Procuradora de Justiça VALÉRIA DUPIN LUSTOSA 
 
(a) ALDINA DE CARVALHO SOARES 
Juíza Auxiliar da Corregedoria e Superintendente da CEJA/MG  
 
(a) RIZA APARECIDA NERY 
Juíza de Direito da Vara Infracional da Infância e da Juventude de Belo Horizonte 
 
(a) AFRÂNIO JOSÉ FONSECA NARDY 
Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Belo Horizonte 
 
(a) Promotora de Justiça MATILDE FAZENDEIRO PATENTE 
 
(a) LILIANE MARIA LACERDA GOMES 
Coordenadora da CEJA/MG 
 

GERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO – 
GENOT 

 
De ordem do CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, nos termos do que ficou consignado no 
processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0144730-43.2018.8.13.0000 e, em cumprimento ao caput do art. 16 do 
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça nº 62, de 14 de novembro de 2017, publica-se, para conhecimento de juízes 


